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Estado de Muatc Grosso

LEI N2 2 925, de 6 de Janeiro de 1 969.

Cria o distrito de Selviria
no municipio de Trés Lagozs

0 GOVERNADOR DO ESTADY DE MATO GROSSO .
Fago saber que e Assembléia Legislativa do

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1¢ - Fica criado o Distrito de Sel
viria, desmembrado do Distrito de Nossa Senhore de  Guadalu
pe do Alto Parand, no Municipio de Trés lagoas.

Artigo 29 - O distritc de Selviria terd os
seguintes limites: comega nz barre do cdrrege da Véstia con
o rio Parand, e por este acima até a féz do rio PAntano, e

- . . . - .
por este acima, pela sua margem direita, até a confluencia -
dos ribeirdes Beltr@o e Lageado, dai por uma linha séca até
as cabeceiras do cérrego da Véstia, descendo por &ste, pcla
sug margem esquerda até e suae embocadura no rio Parang,ponto

de partida.

Artigo 32 - Esta lei entrard em vigor a 19
de janeiro gde 1969, revogadas as disposig¢les em contrdrio.

Paldcio Alencastro,em Cuiabd,




